
Áalrul
ESTADO DA BAHIA
MUNTCIPIO DE AGUA FRIA
SEcRETARIA DE EDUCAÇÃo E cULTURA
Mais trabalho e mais Progresso

IAtt Itll^u{o t llll rrootttto

GoNTRATO N. 130-2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 04.1 322025
INEXIGIBILIDADE NO 052.2025

O MUNIC|PIO DE ÁGUA FRIA, pessoa juridica de direito públlco, inscrito no CNPJ sob o no
13,606,702/000í -65, com sede na Rua Ruy Barbosa, no 10, Centro, repÍesentado neste ato por seu
Prefeito, _Sr. Renan Araujo Barros, brasileiÍo, solteiro, residente e domiciliado na Rua lraÍá, no 999í,
Centro, Agua Fria/BA, CEP 48.170.000, inscrito no CPF sob o no 8'lô.**'.***-15 e portador do RG no

30.675.352/0001-08 rêpresentada por sua gestora, Secretária Municipal de Educação, a Sra. MALUCIA
DA SILVA SANTANA, casada, brasileira, residente e domiciliada na Fazenda Outra Banda, Malhada do
MuÍo MuniciÍpio de Água Fria-BA, inscrita no CPF no 401 .*'.*'-87 e RG No SSP/BA,
doravante- designado CONTRATANTE e o(a) empresa FORRO ENREDO PROMOçÔES E
PRODUçOES ARTISTICAS, inscrita no CNPJ/MF sob o no í 2.039.760/0001-9l,esrabetecida no Rua
Alceu Amoroso Lima, no 314, sala 709 - Caminho das Arvores, Salvador/BA - CEP 41.820-770.
Representada pelo (e) Sr.(a) DEL FELIZ RAMOS DE OLIVEIRA SANTOS , maior, brasileiÍa,
empresário(a), portador do RG no 04.i*.*r-í8 e inscrito no CPF sob n. 605.'*'."'-00, a seguir
denominado(a) CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente contrato, com fundamento no Processo
Administrativo No 04.13212025 - lnexigibilidade no 052-2025, em observância às disposições da Lei no
14.133, de ío de abril de 2021, Decreto Municipal no 23812023 e demais legislação aplicável, aplicando-
se a este instrumento suas disposiçoes irrestdta e incondicionalmenle, bem como pelas cláusulas e
condições seguintes:

í - cúusut-A PRIMEIRA: oo oBJETo

1.1- Constitui objeto do presente instrumento a Contratação de empÍesa paÍa Íealização de show
aíistico com a banda/artista DEL FELIZ no evento "Cavalgada de Fazenda Nova", a realizaÍ-se
em palco montado na Praça da MatÍiz, no Povoado de Fazenda Nova no Município de Água
Fria/BA, no dia 17l0gl2o25, nos teÍmos e condições especificadas no Termo de referência parte
integrante e inseparável deste conlÍato.

Banda/Artista: DEL FELIZ
Oala:17logl2l25 Horário:20:00h Duração:0í:00(umahora)
Local do evento: PALCO montado na Praça da Matriz, no Povoado de Fazenda Nova
Valor: 40.000,00 (quarenta mil reais)

1. Caso não seja possÍvel a apresentaÉo da bandaiartista na data indicada pela comissão, devido
â criaÉo de Decretos Federal, Estadual ou Municipal, bem como, alguma eventualidade de força
maior, a nove date de apresentação da banda Rcará a critério do cronogrema apresentado pela
comissão do evento, sob pena de descumprimento do contrato, salvo apresentação de contrato
previamente assinado para apresentação na mesma data apresentada pela comissão, as
despeses concernentes à logística do artista e equipe nêcessárias para execuçâo do objeto do
contrato, em nova data a ser designade por ambas as parles, serão de responsabilidade do
CONTRATANTE.

2. É vedada a subcontÍatação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão
ou transferêncie, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada,
não se responsabilizando o contÍatanle por nenhum compromisso assumido poÍ aquela com terceiros.

1.2 - FUNDAMENTAÇAO LEGAL: tnciso do art. 74, Lei Federat no 14.133t2021.
1.2 - lntegram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o TeÍmo de Reíerência, o Esludo
Técnico Preliminar, quendo elaborado, Proposte Comercial aprêsentada pela CONTRATAOA, eventuais
anexos dos documentos supracitados, ambos constantes dêste processo de contrataçâo direta.

Rua Rui Barbosa, '10 - Centro - ua Fria - BA - CEP: 48 170-000
CNPJ: 13.606.70210001-65 ÍellEaxj (75)98252-8764
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2. cúusuLA SEGUNDA - vtcÊNctA E pRoRRoGAçÃo
2.1 - O pÍazo de vigência da contratação será até 3íl12l2025, contados da data do assinatuÍa do conlfato,
na Íorma do art. 105 da Lei 14.133121.

3- cúusulA ÍERCE|RA. MODELOS DE EXECUçÂO E GESTÃO CONTRATUATS (arr. 92, tV, V[
e XVlll)

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, obseNação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4. GIáUSULA QUARTA - SUBCoNTRATAçÃo

4,í - As regras de subcontratação, quando Íor o caso, encontram-se deÍnidos no Termo de Referência,
anexo e este Contrato.

s- cúusur-A ourNTA - pREço

5.1- O valor total da contrataÇão será de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) conforme quadro abaixo.
5.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordináÍias diretas e indiretas deconentes da
execução do objeto, inclusive tdbutos e/ou impostos, encaÍgos sociais, tÍabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminislração, frele, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do obieto da contratação.
5.3 Compete a Contratada: todo o descrito na proposta de preço apresentada anexa a esse processo
conÍorme descrito abaixo também:

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro-Ag ua Fria - BA - CEP: 48170-000

6- CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vt)

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se deÍinidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

1o Parcela 50% (Até 48 horas antes do show)
20 Parcela 50% (atê 30 dias após o show)

6.2 - o pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito no BANCo oo BRASIL
S/4, AGENCIA 4279-X, CONTA CORRENTE 12.462-1 indicados peto contratado.

7- cúusuLA sETtMA - REAJUSTE (aÉ. 92, V)
7.í - O Íeajuste e demais condições a ele referentes encontram-se deÍinidos no TeÍmo de Referência,
anexo a este Contrato.

a- cúusuu otrAVA - oBR|GAçôES Do CoNTRATANTE (art. 92, x, xt e xtv)
8.1 - São obíigaçÕes do Contratante:

ESPECTFTCAçAO VALOR
IMPOSTOS E ENCARGOS 4.000,00
CACHE OA EOUIPE 20.000,00
TRANSLADO 4.000,00
ALIMENTA 3.000,00
CACHE DO ARTISTA 8.000,00
SOCIAL MIDIA 1.000,00

TOTAL DAS OESPESA 40.000,00

CNPJ: 13.606.70210001-65 Tet/Fax: (7S)98252-8764
Emeil: setor.contratos@aouaÍria.ba.oov. br
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8.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
E.1 .3 - Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de ReÍerência;
8.1.4 - NotiÍiceÍ o Contratado, por escrito, sobÍe vícios, defeitos ou inconeções vêriÍicadas no objeto
fornecido, paÍa que seja por ele substituído, reparado ou corÍigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
8,1.5 - Acompanhar e Íiscalizer a execução do conlrato e o cumprimento das obrigaÇões pelo
Contratado;
8.1.5.1 - Fica designada como gestora do presente Contrato a Sra. Malucia de Silva Santana e a
execução será Íiscalizeda pela funcionária: D,enane de Almeida Cerdoso Carneiro.
8.í.6 - Comunicar a empresa paÍa emissão de Nota Fiscal no que pertÍne à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme o art. 143 da Lei no í4.133,
de 2021i
8.1.7 - EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente à execução do objeto, no prezo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8. í .8 - Aplicar ao Contratado as sanÇões previstas ne lei e neste Contrato;
8.1.9 - Explicitamente emitiÍ decisâo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do prêsente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meremente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8. í .9. í - A Administração leÍâ o 1Íazo de ate 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidiÍ, admitida e prorrogação motivada, por igual período.
8.1.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- Íinanceiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do protocolo.
E.í.11 - A Administração não responderá poi quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados â execução do contrato, bem como poÍ qualquer dano causado a terceiros
em deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8. í . í 2 - A CONTRATANTE deve garantir a regulamentação do evento por meio de pagamento de todas
as licenças e alvarás necessários, inclusive a taxa do ECAD (EscritóÍio central de aÍrecadação e
distÍibuiÇão).

9- cúusut-ANoNA - oBR|GAçÕES DO CONTRATADO (art,92, XtV, XVI e XV[)

9.1 - São obÍigações do ContÍatado:

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000
CNPJ: 13.606.7021000l-65 TettFax: (t5)98252-8164

9.1 - o contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus ânexos,
essumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obÍigações a seguir dispostas:
9.2 - Atender às determinaÇões regulares emitidas pelo Ílscal/gestor do contrato ou autoridade superior
(art- 137, ll);
9.3 - Alocar, quando íor o caso, os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contralo, com habilitação e conhecimento adequados, Íornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidede e tecnologia deverãó átender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.4- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pane, no
prezo Íixado pelo fiscal do conlÍalo, os serviÇos nos queis se veriÍlcarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.5- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes àa execução do objeto, de acordo com o
código de Defesa do consumidor (Lei no B.o7B, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado
à Administraçâo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o âcompanhamento
da execução contretual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dôs pagamentos devidos ou
da-garantia, caso êxigida no aviso de dispensa, o valor correspondente aos danos éofridos;
9.6- Não contratar, durante a vigência do contrato, côniuge, companheiro ou perente em linha reta,

Email etor.cont a uâ ov.br
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colateral ou por aÍinidade, até o terceiro gÍau, de diíigente do contrâtante ou do fiscal ou gestor do
contreto, nos termos do artigo 48, paÍágraÍo único, da Lei no 14.133, de 20211
9.7 - Ouando não for possível a verificação da Íegularidade no Sistema de Cadastro utilizado pelo(a)
Ivlunicipio de Água FÍia/BA, o contratado deverá lntregar ao setor responsável pela ftscalizaçáo do
contreto, atê o dia trinta do mês seguinte ao da prestaçáo dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidadê relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta reletiva aos tributos federais e â Dívida Ativa da União;
3) certidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicÍlio
ou sede do contÍatado;
4\ Certidâo de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

Rua Rui Barbosa, 10 - Cenúo - Águe Fria - BA - CEP: 48170-000
NPJ: 13.606.70210001-65 Tel/Fax: (75) 98252-87 64

9.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas peto contrato, poÍ todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributáÍias e âs demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.9- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualqueÍ ocorrência anormal
ou acidente que se vêriÍque no local dos sêrviços.
9.10 - PÍestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo(a) Município de Água FrialBA ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, eo local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execuÇão do empreendimento.
9.11- Paralisar, por determinação do(a) Município de Água Fria/BA, quatquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnieâ ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
9.í 2 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de mateÍiais, ferÍamentas, e tudo o quê Íor necessário
à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.13 - conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinenle, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o toóal dôs serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
9.'14- submeter previamente, por escrito, ao(a) Município de Água Fria/BA, pera análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às espeoiÍicaçÕes do memorial deicritivo ou
instrumento congênere.
9.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menoÍ de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz perâ os maioÍes de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em tÍabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.16 - Manter d-uÍante toda a vigência do contrato, em competibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação;
9.17- Cumprir, durante todo o período de execuÇão do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (art. I 16);
9"ÍE - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheÍam as referidas vagas (art. 1i6, parágrafo
único);
9.í9 - Guardar sigilo sobre todas as informagões obtidas em decorrêncía do cumprimento do contrato;
9.20- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de suaproposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos, áevendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não sêja satisfetório paào aienOimento
do obreto da contrateção, exceto quando ocorrer argum dos eventos anorados no aÍr. 124,I, d, da Lei n"
14-133, de 2021i
9.21 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do(a) Município de Água Fria/BA.
9.22 - - Responder peros danos causedos diretamente à Administração do GoNTRATANTE ou a

c
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terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
9.23 - Arcar com despesas decoEentes de qualquer infraçâo seja qual Íor, desde que praticada por seus
Íuncionários durantê a execução dos serviços:
9.24 - Responder pelo cumpÍimento dos postulados legais vigentes dê ámbito Íederal, estadual ou
municipal, e ainda, assêgurar os direitos e cumprimento de todas as obrigaçôes sânitáriâs legais,
inclusive quanto aos prêços praticados neste CONTRATO;
9.25 - ComunicaÍ a Administragão da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
uÍgente ê proslaÍ os êsclarecimentos julgados necessários;
9.26 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratado, nos termos da legislaçâo vigonte;
9.27 - Responsabilizar-se por todas as despesas que se fizerem necessárias à prestaÉo dos serviços;
9.28 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obÍigações sociais previstos
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigendo-se a saldáios na época prôpria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRAÍANTE;
9.29 - Assumi[, também a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
lêgislação especíÍca de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, íorem vítimas os seus
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em
dependência da CONTRATADA;
9.30 ' Assumir todos os enceÍgos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a
ex,ecução dos serviços, originaríamente ou vinculade por prevençâo, conexão ou contingência;
9.31 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciâis resultanlea da adjudicação
deste CONTRATO.

§ 1o - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior,
não tÍansfere a responsabitidade por seu pagamento à Administragâo da coNTRATANTE, nem poderá
onerar o objeto deste coNTRATo, razão pela qual a CoNTRATADA renuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou pâssiva, para com a CONTRATANTE.
§ 2o - Fica a CoNTRATADA na responsabilidade de devolução do recurso que vier a seÍ pago como
adiantamento do cachê da banda, caso não ocona à apresentação do show porparte da coNiúnoa.
í0- cLÁusuLA DÉctMA- oBRtcAçôEs pERnNEHres À tepo

10.'l - As partes deverão cumprir a Lei no í3.709, de 14 de agosto de 2o1B (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em Íazáo do certàme ou do contrato aáministrativo que
eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contÍateção, independentemente de declaração ou de acêitaçâo expressa.
10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que justiÍicaram seu acesso
e de acordo com a boa-Íé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
10.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitides em
Lei.
í0.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmedos ou que venham a ser celebrados pelo iontratado, que possam impactar no
cumprimento das obrigeções relacionadas a LGpD.
10.5 - Quando for o caso, terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGpD, incluindo aquelas er'qrà horr",
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.'10.6- É dever do contÍatado gnelt3l e treiirar seus em[àgaoós-soore os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGpD, quando cabivel.
10.7 - o contretado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, se houver, o cumprimento dos
dev-eres da presenle cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
l0 ?^- q contratedo deverá presrer, no prazo Íixãdo pero(a) úunicípio'd" Ãgú ÊrúBÀ, piàiiogar"rjustiÍicâdamente, quaisquer inÍormações acerca dos daoài pessoais para iumprimãntô'àá uopo,inclusive quento a eventual descarte realizado.
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10.9 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pedinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinióes
técnicas ou recomendações, editadas na Íorma da LGPD.

11 - CúUSULA DÉC|MA pRtMEtRA - GARANT|A DE EXECUçÃO (art. 92, X[ e Xil)

11.1 - As regres reÍerentes a exigência de garantia contratual da execução encontram-se deÍinidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

12 - cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - rNrnnçoes E sANçôEs ADMtNtsTRATtvAS (aÍt.
92, XtV)

12.1 . Comete infração administrativa o pretendente ou o contÍatado que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:
a. Oar causa â inexecução parcial do contrato;
b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
Íuncionamento dos seÍViços públicos ou ao interesse coletivo;
c. Dar causa à inexecução total do contreto:
d. Deixar de entregar a documenteção exigida para a contratação;
e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supeNeniente devidamente justiÍicado;
Í. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida pera a contÉtação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua pÍoposta;
g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificedo;
h. Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante o processo de contÍatação ou a execução do contrato;
i . Fraudar a dispensa ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;
j . Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;
k. Praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da contÍâtação;
L. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

12,2.O pretendente ou contratado que cometer qualquêr das infraçóes discriminadas nos
subitens antêriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ê cÍiminal, às seguintes
sanções:

a) Advertência no caso da falta prevista na alínea "a'deste Aviso de Contratação Oireta, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa:
1. moratória de 0,20lo (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para apÍesentação, suplementação ou
reposição da garantia, quendo exigida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1.1. O atreso superior a 15 dias autoriza a AdministÍação a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumpriÍÍEnto irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do aÍt. 137 da
Lei n. 14.133, de2021.
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas ',h" a "L,' do subitêm 12.1 , de 11o/o a 21o/o do
valor do Contrato.
3. Compensatóía, para a inêxecução total do contrato prevista na alínea,,c,,do subitem 12..1, de 150lo
a 25 o/o do velo[ do Contreto.
4. Pare infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa seÉ de 10% a 20% do valor do
Contrato.
5. Para infrações descritas na alÍnea "d" e "g" do subite m 12.1, a multa será de 7o/o a 150/o do velor do
Contrato.
6. Para a inÍração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 1Yo a7o/o do valor do Contrato,

Rua Rui Barbosa, í0 - Centro - Água Fria - BA - CEp: 48170-000
CNPJ: 13.606.70210001-65 Tet/Fax: (7S)98252-8764

Email selor.contratos(@aouâ Íria.ba.oov.br



, , {flIAFHA
ESTADO DA BAHIA
MUNIGtPtO DE AGUA FRIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

xAít ItAtAtHo I xtll Ptoolt,ao
Mais trabalho e mais Progresso

Íessalvades as seguintes infÍações:

c) lmpedimento de licitar e contÍatar no âmbito da Administração Pública direta ê indirela do ente
Íederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das alíneas,b,'a
"9", quendo não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade pâÍa licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes fêderativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas "h" a ,'L,', bem como nos
demais casos que justiÍiquem a imposição da penalidade mais greve conforme sso do art. 156 da Lei
14.133t2021.

'12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. A natureza e a gÍavidade da infração cometida;
12.3.2- As peculiaridades do caso concreto;
12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4. Os danos que dela provierem paÍa a Administração púbtica;
12.3.5. A ímplanteção ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controÍe.
12.4. se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis foÍem superiores ao valoÍ de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a difereÀça será
descontada da garantie pÍestada ou será cobÍada judicialmente.
12.5.4 aplicação das sanções previstas neste Aviso de contÍatação Direta, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integlal do dano causado à Administração pública.
12.6. A penalidade de multa pode ser aplicade cumulativamenté com as dêmais sanções.
12.7.se, durante o processo de aplicação.de penâlidade, houver indícbs .de prática de infração
administrativa tipiÍcada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoÍidade competente, com deãpacho
fundamentado, para ciência e decisão sobfe a eventual instauÍação de investigação preliminer ou
Processo Administrativo de Responsabilização - pAR.
12-8- A apuração e o julgamento das demais.infraçõos administrativas não considêrada6 como ato lesivo
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.g46, de 1o de agosto de 2013,
seguirão seu ríto normal na unidade administrativa.
12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrêncie de danos e prejuizoJ à Admi;istração pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, coni ou sem a participação àe agente público.
12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em pocesso aãminisirativo que
assegurará o contraditÓrio e a ampla deÍesa ao contratado, obseÍvando-se o procedimento previsto na
Lei no 14.í33, de 2021, e subsidiariamente na Lei no 9.794, de í999.
12.1í - O(A) Contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de inÍrações e sanções previstas neste
contreto.

í3- CúUSU|-A DÉC|MA TERCETRA - DA EXTTNçÃO COtrRnruaL (art. 92, XtX)

13' í - o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipulades, ou antes do prazonele Íixado, por argum dos motivos previsios no artigd igz oa tei i. tc.rszr21, bá. 
"oroamigavelmentê, assegurados o contraditório e a ampla deÍésa.

'19 i 1 - Nesta hipótesê, aplicam-se também os artigos 138 e ,139 da mesma Lei.
13 1..2- - A alteração social ou a modificação da finaÍdade ou da estrutura da empresa não ensejará arescisão se não restringir sua capacidede de concluir o contrato.13,:? - Se.ê ope-reção implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termoeditivo pare alteração subjetiva.
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13.3 - O teÍrno de rescisâo, sempre que possÍvel, será precedido:
13.3.1 - Balanço dos evenlos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.3.2 - Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.3.3 - lndenizações e multias.
13.4 - A extinÉo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
Íinenceiro, hipótese em que será concedida indenizeção por meio de termo indenizatório (art. í31, caput,
da Lei n.o 14.133, de 20211.
13.4. o contrato poderá ser extinto ceso se constate que o contratado mantém vínculo de netureza
técnica, comercial, econômice, Ínanceira, tÍabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitaÉo ou atue na fiscalizeção
ou na gestão do contÍato, ou que deles seja côniuge, companheiro ou parênte em linha rete, colateral ou
poÍ aÍinidade, até o teÍceiÍo gÍau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de ZO21\.
13.5- O contrato seÉ extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as panes, einda que isso
ocona entes do prezo estipulado para tanto.
13.6 - Quando a não conclusão do contrato reÍerida no item anterior decorrer de culpa do contratiado:

a) ficará ele constituído em rnora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
b) poderá e Administração optar pela extingão do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execuçâo contratual

14- cúusul-A DEctMA QUARTA - OOnçÃO OnçamextÁnra 1art.92, vilD

14.1 - As despesas deconentes desta contrataçâo estão programadas em dotação orçamentária pópria,
prevista no orçamento do(a) Município de Agua FriâlBA, para o exercício atual, na classiÍicação abaixo:

Unidade Orçamentáía: 5000 - Secreteria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Proieto Atividade:2017 - Gestâo das Ações Administrativa ao Fomento à Cultura, Folctore, Tradiç6es
Populares
Elemênto da Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços Terceiros - pessoa Jurídica
Fonte: 1500

15- cúusul-A oÉctttl QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS (arr. 92, lll)

15.1 - os casos omissos serão.decididos pelo(a) MunicÍpio de Água FrialBA, segundo as disposições
contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas Íederais apÍcáveis e, subsiáiariamente, segúndo
as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - código de Defesa do consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

16- cúusul-A oÉclma sexra - rureaaçôes

16.1 - Eventuais alterações contÍatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. i24 e seguintes da Lei no
14.133, de 2021.
16.2' O_ contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuaiizado do contralo que se fizerem
nas obres, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipaiienio, o timitepara os acréscimos será de 50o/o (cinquenta por cento), nos termos do art. 125 da Lei no'14. lsC,àezozl.
16.3 - Registros que não caracterizam.êlteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,dispensada a cetebração de termo adirivo, nà forma do art. tào da Lei no i+.isà, áááoãi.' 

-- -'

í7- cúusuLA oÉcrmn sETtMA - puBLtcAçÃo

17. í - O presente contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações publica (pNCp) no prazo
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máximo de 10 (dez) dias uteis, contados da data de sua assinatura conforme art, 94, ll da Lei Federal no
14.13312021, porem, enquento náo estiver em funcionamento o PNPC, deverá ser observado o art. 9Oo
do Decreto Municipal n'23812023 e em Diário Oflcial do Município até o quinto dia útit do mês
subsequente, atendendo a Lei de acesso a informaÇâo Lei no 12,52712011 .

íB- cLÁusuLA oÉctma otreve- FoRo (aÉ.92, §1o)

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do município da licitante, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que náo puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1", da Lei no 14.133121 .

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Água Fria/BA, 28 de julho de 2025
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